
 
 

       
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 003/2024 

 

 

Revoga Resolução de Mesa n° 002/2024 que 

suspende nas dependências do Poder 

Legislativo de Colinas – RS, todo trabalho 

legislativo, sem realização de atividades 

legislativas e administrativas, e dá outras 

providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS no 

exercício das atribuições legais que lhe confere o art. 34, inciso I, do Regimento Interno, bem 

como: 

 RESOLVE:  

Art. 1º Revoga a resolução n° 002/2024 que que suspende nas 

dependências do Poder Legislativo de Colinas – RS, todo trabalho legislativo, sem realização de 

atividades legislativas e administrativas, e dá outras providências. 

Art. 2º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara Municipal de Colinas, 04 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Mesa Diretora 

 

Registre-se e Publique-se,  

 

 

 

Secretário da Mesa 

 

 


